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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 08 19 de 11 de setembro de 1984 

O Governador do Territór io Federa l do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vis ta o que consta do Decreto n9 85.177 , de 19 de setemb r o 
de 1980, e Of ício n9 0983/84-SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA, ocu 
pante do emprego de Estatístico, C.Ôd i go LT-NS-516 , Cl asse 
"A", Referência NS-5, da Tabela Especial de Empregos do Go
verno deste Te rr itório, lotado na Secretaria de Planejamen
to e Coordenac;ão-SEPLAN, para exercer a função de conf ian
ça, de Chefe da Di visão de Estatística , Código LT-DAS- 101. 1, 
do Departamento de Informática/SEPLru~, a contar da pr esente 
data . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 11 de setembro de 
1984,969 da República e 4 19 da Criação do Terr itório · Fede
ral do Amapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal ·do Amapá 

DECRETO (P) N9 0820 de 17 de setembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são ~onfe ridas pe l o art i go 18, ítem I I , 
do Decrclo-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 03870/84 - SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Inclui r, no r e l acionamento constante no De-

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secr etári o de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 

Secr etário de Segurança Pública 
Dr . EDHUNDO EVELH1 COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

ereto (P) n9 042 1, de 16.04 . 84, pub licado no Diário Oficial 
do Terr i tório n9 4162 , do dia 18 do mesmo mês e ano, o ser
vidor ~IARINEU NENDES DA SI LVA, ocupant e do emprego de Pro -
fessor de Ensino de 29 Grau, Código LT- N-60 1, Cl asse "C" , Re 
f erência 1, da Tabela Especial de Emp regos do Governo deste 
Ter ri tório , lotado na Secretar ia de Educação e Cu l tu ra- SEEC , 
a contar da presente data . 

Ar t. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Paláci o do Setentrião , em ~1acapá , 17 de setembro de 
1984 , 969 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0821 de 17 de se tembro de 1984 . 
O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro dé 1969 , e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28820 . 000643/84 - SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a FELIX Rill'IALHO , ocupante do cargo 
de Assis tente Ju r í dico , Código NS-503 .A, Classe "A", Refe
rência NS- 1 I , (Cadas t ro n9 0~438), do Quadro Permanente do 
Governo deste Terr itório, l ot ado na Secretaria de Segurança 
PÚblica-SEGUP , seis (06) meses de Li cença Especial , conta -
dos no período de 03 de setembro a 02 de março de 1985, nos 
te rmos do artigo 11 6 , da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 
1952 , r egulamentado pe l o Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novem
bro de 1955, em vi rtude do referido servidor haver compl eta 
do um (OI) decênio de efe t i vo exercício , compreendido no 
pe r íodo de 19 de junho de 1972 a 19 de ju l ho de 1982 . 

Ar t . 29 - Revogam- se as di spositões em contrário. 
Pa l ácio do Setent rião, em Hacapá , 17 de setembro de 

1984 , 969 da República e 429 da Criação do Terr itóri o Fede
r a l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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CONSELHO TERRITORI AL DO ;\:·ti\PA 

EDITN. DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO Mti\PÁ de acor 
do ~om o artigo 26 do Dec reto-Lei n9 4 1 t /69 e arti~o JS do 
R~gtmento lnter~o, convo~a os Senhores Conselheiros a parti 
c1parcm da Centesima Viges i ma (120~) Reunião Ordiná r ia ã 
ser realizada nos dias 25, 26 c 27 de setembro do cor;entc 
an~ ,.na Sec~cta r ia Ad~inistrat iva do Co l egiado , com o seu 
Lnl~ I O prev1sto para as 09 : 00 horas , com a fi na l idade de : 

c 11 - Abe rtura dos Traba lhos : 

a) Palav~a do Presidente ; 

b) Palavra livr e - lnformaçÕcs ; 

c) Rcuniio com a Secretaria de Administração
SEAD , quando o Sr . S"crPr:Ír i n fará explana 
çõcs sobre as atividades desenvolvidas pc= 
la Secretaria . 

111 c IV - Reunião com a Secretaria de Finanças-SEF I~ , 
quando o Sr . Secretário fará explanações so 
brc as atividades desenvolvidas pela Secrc= 
taria . 

V c Vl - Estudo, apreciação c análise de Processos , Pla 
nos c Projc Los oriundos da área governamcnLal-:-

0 que mais houver . 

~acapá, 10 de setembro de 1984 . 

SALON,\0 ALCOLU~IBRE 
PresidenL e do CTA 

CONSELHO TERRITORIAL DO N·!AP,\ 

A C E N D A 

120q REU~ l,\0 ORDlNARIA 06 SESSOES 

DlA 25 .09 .84 

I c Ll SE!:iSÕES 

09 :00 h 

TERÇA- FEIRA 

LOCAL : SEC . AD~I. DO CTA 

Inicio das Scss6es . 

Abertu ra dos Trabalhos : 

a) Palavra do Presidente ; 

b) Pal'-lvra livre - ln[ormnções ; 

c) ReJn ião com a Secretar i a de i\dministra
çio- SEAD, quando o Sr . Sccretjrio fari 
explanaç6es sobre as iltividadc& desen -
vo lv idas pe l a SecrPtaria . 

18 : 00 h Encerramento das Sess6es . 
DI:\ 26 .09 . 84 QUARTA- FElR.-\ 

1 11 c l V SI:SSOES LOCAL : SEC . AD~I. DO CTA 

09 : 0B h In[cio das Sess~cs . 

Reunião com a Secretaria de Finanças-SEFI~ 

18 : 00 h 

DIA 27 . 09 . 84 

V e VI SESS0ES 

09 : 00 h 

18 :00 h 

quando o Sr. Secretário fará explanações so 
bre as atividJdes desenvo l vidas pela Secre 
taria . 

Encerramento 3as Sessões . 

QUINTA- FEIRA 

LOCAL : SEC . AD~I. DO CTA 

Início das Sessões . 

Es t udo, apreciação e análise de Pr ocessos , 
Planos e Pro j etos oriundos da área gove rn~· 
mental . 

O que mais ho·.rcr. 

Encerr~mcnto dos Sess6es . 

Nacapá, 10 de setembro de 1984 . 

SALm~J\0 ALCOLUNilRE 
President! do CTA 

CO:\SELIIO REG I ONAL DE fiElllCI~A DO ;\.'lAPA 

EDl TAL DE CONVOCAÇ.3.0 

Convoco os senhores ftédicos , p:1r:1 a Assembléia r.eral 
Ordinária à reaL izar- se no d ta 26 de setembro do corrente 
ano, às 20 : 00 horas em 1' Convocaç~o c 20 : 30 horas em 2~ c 
3~1 Convocação , n'-1 sala prov[s,)ri~l do Conselho llegional de 
i·lcdic i na , llospit'-l l Ger3l de ~la : apá , 29 andar, 3fil'l de : 

a) Discussão c aprovaç~o da Proposta Orçamen t~ria para 
o exe rc í cio de 1985 . 

b) O que ocorrer . 

Nacapá, 12 de setemb ro de 1984 . 

Dr . ARTHUR DE L HIJ\ 'l'ORRINIIA .' 
Presidente 

PROCESSO N9 00338 1/84 

CONVIC~lO i\9 257/81•- SUDAN 

CO:\VÊ:\10 F ! R.' lADO ENTRE A SUPER lNTE~mrNCIA DO DESENVOL
V 1 ~lENTO DA A.'IAZÔ:\ IA (SUDMI), O GOVERNO DO TERRITÓRIO l·'EDE
R.\L DO 1\:IAP,\ E A PREFEITURA ~IUNIClPAL DE fti\CAPA, PARA EXE
CUÇÃO, SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANE.JA'IENTO E 
COORDENAÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO N1APÁ , DE PROJETOS CONS 
TANTES DO PROGRNIA DE PÓLOS A:;ROI'ECUÁRIOS E ,\GRO'!I~ER.US 
DA MIAZÔN lA ( l'OLi\)ti\ZONIA) , fiEll l.ANTE i\PLlCAÇÃO DA H!POR'l'ÂN -
C lA DE CR$- 68 . 000 . 000 ,00 (SESSENTA E OITO fiiLI!OES DE CRUZEI 
ROS) . 

A SuperinLendência do Desenvolvimento da Amazõnia, do
ravilnte denominada SUD/01, neste :Jto representada pelo Supe
rinLcndcntc Dr . ELlAS SEFER, o Gc.erno do Territ6rio Fede -
ral do Amap3 adiante designado GUVER~O , neste ato represen
tado pelo Governador CAPITÃO-DE-)1:\R- E-GUERR,\ A.'it\lBAL BAR 
CELLOS , a Prefeitura ~lunicipal de ~lacapá , daqui por diante 
designada EXECUTORA, nes te ato represenLada pelo Prefeito 
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~ :-IURILO AGOSTINHO PINHEIRO , e a Sec retaria de Planejamento e SUBCLÃUSULA ÚN ICA : - A apl i cação dos r ecursos conven -
I Coordenação do Território Federal do Amapá , doravante deno- cionados somente poderá ocorrer dent r o dos obje tivos cons-
1 minada SEPLAN , nesce ato representada pelo Secretário Dr. tantes dos Projetos Técnicos e das Fichas de Programação 

A:'\TERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, resolveram fi rmar •'sle con- Anual correspondentes , bem como do anexo Plano de Ap I icação . 
vinio, mediante as c láusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRDIE IRA: - DO OBJETIVO 

O presente convinio t em por objetivo proporcionar r e
cu rsos financeiros para execução do seguinte projeto no PÓlo 
Amapá : 

- Aproveitamento de Residuos Sólidos de Ma capá . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - Os trabalhos referidos no "caput" 
desta cláusu la serão desenvolvidos de acordo com as especi 
f i c aç~es contidas no Plano de Aplicação e Fichas de Progra: 
mação Anual correspondentes , que passam a faze r parte inte
grante deste instrumento , independentemente de transcrição 
conLando , para Lanto , com r ecu rsos a serem liberados pela 
SUDA.'l , oriundos do Programa de PÓ l os Agropecuários e Agromi 
nerais da Amazônia , doravante denominado POLA.'1AZÕNIA . -

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS 0BRlGAÇ0ES 

Por força deste convênio assumem as pa r tes as seguintes 
oi.>rigações : 

l - DA SUDMI : 

a) I iberar à EXECUTORA a importância de Cr$- ....... .. . 
68 . 000 . 000 , 00 (sessenta e oi t o milhÕes de cruze iros),~ 
conta dos recursos do POLAHAZÕNIA - J::xercício de 1984 ,oriun 
dos do PI~ (E .M. - COE n9 16 de 12. 06 . 84, publ icada no DO~ 
de I J . 06 . 84) ; 

b) acompanhar e fi scalizar os trabalhos em execuçao 
emitindo pareceres sobre o desempenho físico f inanceiro dos 
mesmos; 

c) cance l ar oa modifica r os Projetos Técn i cos , sempre 
que julgar conveniente . 

ll - DO COVER.'-10 : 

a) realizar , quando necessário , atravis de sua Secreta 
ri::1 de ,\dministração, licitaç~es para execução do objeto de~ 
te convênio ; 

h) :Jtrav~s de sua Secretario de Finanças, efetuar os 
p~gamenLos resultantes das ap licaç5es dos recursos conven -
ci.onados ; 

c) quando se tra tar de obras , coordenar a execuçio dos 
s0rviços objclivados ncst0 acordo, atrav6s de sua Secreta
ria de Obrns e Serv iços P~blicos ou outro orgao que venha 
a se r designado com essa finalidade . 

lll- Da EXECUTOR.~ : 

a) fornecer todos os elementos necessários para que a 
SUDA.'I/SEPLAX possam acompanhar o andamento dos trab:J ihos pa.:_ 
ruados; 

h) acatar todas as determinaçÕes e orientaç~es emana -
das da SUDANISEPLAX, com vistas ao acompanhamento C' fiscali 
zaç~o dos trabalhos em execuçao; 

c) cumprir , sem prej uízo do aqui pactuado, as instru -
çoes próprias baixadas pela SUD~IISEPLAN; 

d) dar destaque à partí c ipaç:Ío da SU!JA~I, em toda e qual 
qt:c' l' d ivul !>açâo ou impressão de material re la tivas ao ob j e:
Lo deste convên io, bem assim quando se trat~1r de o bras , m.:tn 
ter p l nc~ ~ vista do p~blico , com dizeres alusivos à co lab~ 
raç,io fin<.~nceiro receb ida , no l oca l onde as mesmos cstcj 11m 
s~ndo r~a lizadas . 

l V - Da SEPL,\:'\: 

Coord~nar, juntamenLc com a SCDA~ , a nivel loca l , as 
atividades referenLes à elaboraçio da Programaç:io e acompa
nhamenlo dos Program.1s Espec i ais . 

CL\USULA TEH.CURA : - D.\ LiBERAÇÃO E APLlCAÇÁO DOS H.E
Ct.;RSOS 

Os recursos quantificados na a línea "a", do item l, da 
cliusu la segunda, serio liberados na forma do deta lhamento 
constante do a nexo ao Pl ano de ap licaçio . 

CLÁUSULA QUARTA : - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS 

Os recursos que por força deste convênio vier a EXECU
TORA a r ecebe r, enquanto não forem aplicados aos fins a que 
se destinam, serão depositados em agência do Banco da Amazõ 
nia SIA - BASA, em conta espec ial , obrigando-se a EXECUTORA 
a enviar à SUDlu'liSEPLAN ext r ato dessa conta e fazer cons ta r 
nos diversos documentos de sua prestação de contas o nome do 
sacado , os n~meros , valores c as datas das emiss~es dos che 
ques com que forem pagas as obr igaç~es . 

CLÁUSULA QUINTA : - DA PRESTAÇÁO DE CONTAS 

A EXECUTOR.<\ prestará contas â SUDAN, através da SE PLAN , 
dos recursos recebidos em dccorrincia deste convênio,no pra 
zo de ati 60 (sessenta) dias após o término de sua vigênciã 
de acordo com instruç~es expedidas pela Auditoria da SUDAN . 

CLÁUSULA SEXTA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qua l quer t ítulo utilizar 
na real ização dos Projetos objetivado& nes t e convênio, ser
lhe-i diretamente vinculado e subord inado , não tendo com a 
SUDA}!ISEPLAN relação empregaticia de qua l quer natureza . 

CLÁUSULA SÉTHIA: - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

Este convento poderá ser alte rado através de Termos Ad i. 
tivos, bem como rescindido, de comun acordo entre as pa r tes 
ou unilateral men t e ,por inadimplemento de qualquer de suas cláu 
sulas ou condições , bem assim pela superveniência de norma 
lega l que o torne .materia l ou formal mente impraticável . 

SUBCLAUSULA ÜNICA : - No caso de rescisão, f i ca a EXE
CUTOR.<\ obrigada a comprovar, até 60 (sessenta) dias con t a 
dos da data de rescisão, a devida ap l icação de todos os re
cursos que houver recebi do da SUDAN , por força deste convê
nio . 

CLÁUSULA OITAVA: - DA VIGÊ~CJA 
Este acordo ter:i va lidade a partir da data de sua assi

natu r a , observado o disposto na Resolução n9 4709 do Conse
lho De liberativo da SUDAI'l, passando a vigorar pelo pra zo de 
12 (doze) meses . 

CL.o\USULA NONA : - DO FORO 

Fica ele i to o foro da Cidade de Belém, Capi t a l do Esta 
do do Pa r ~ . a fim de dirimi todas as d~vidas porventu ra sus 
ci tadas na execução deste convi nio . 

E, pa ra va l idade do que pe las partes foi pactuado, fi r 
mou-se o pr esen t e instrumento em 5 (cinco) vias de i~uaT 

t eor, na presença da s testemunhas , que também o subscrevem . 

Belém , 

ELIAS SEFER 
Superin tendente da suo;.'! 

NUR ILO AGOSTINHO PI~liEIRO 
Prefc i ro ~unicipal de Hacapi 

ANNifiAL BARCELLOS 
Governador do Territó 
rio Federa l do Amapn 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretário de Planejamento c Coor
denaçio do Território Pederal do 

Amapá 

TESTEMUNHAS : Miryam Ribe i ro Borges 
Sandra Sueli Damasceno ~laga lh.::Íes 

ANEXO AO CONVI':N l O F l R.' IADO ENTRE i\ SUPERINTENDÊNCIA !JO 
DESENVOLVUIENTO DA AHAZÕNIA SUDi\N E O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AL'1APÁ I SECRETARIA DE PLANEJMIENTO E COORDJ::NAÇÃO 
DO MIAPÁ I PREFEiTURA NUN l Cl PAL DE ~IACAPÁ, PARA APLICAÇÃO 
DA INPORTÃNCii\ DE CRS- 68 .000 .000,00 (SESSJ::HA E OITO HIT.HÕES 
DE CRUZE IROS) RELATIVO A EXECUÇÃO DO PROJETO DE APROVEITA -
~lENTO DE RES 1DUOS SÓLIDOS DE ~IACAPÁ A SER DESEWOLVIDO E~l 
1984, COH RECURSOS DO PROGRMIA DE PÓLOS AGROPECUÁRIOS E AGRO 
:-IINERAIS DA A.'t>\ZÕN IA - POLAHAZÕNlA , FONTE PIN , EXERC LC lO 
198~, OBJ ETO DO PROCESSO :'\9 003381/86 . 

PLANO DF. APLICAÇÃO 

Aquisição de equipamento(caçamba co l etora 
de l ixo equipada com capacirlRrle para l Om' S~!;~!;222;222122 

TOTAL... ......... Cr$- 68 . 000 .000 , 00 
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ANEXO AO CONV~NIO FilmADO ENTRE A SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AHAZÔNIA - SUDAH E O GOVERNO DO TERRI
TORIO FEDERAL DO ;\HAPÁ/SECRETARIA DE PLANEJA.'1ENTO E COORDENAÇÃO DO AI-L\PÁ/PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA APLICA 
ÇÃO DA U1PORTÂ:-ICIA DE CRS- 68 .000 .000,00 (SESSENTA E OITO HILHÔES DE CRUZEIROS) RELATIVO A EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
APROVEIT!'u'1EXTO DE RES!DUOS SOLIDOS DE ~IACAPÁ A SER DESENVOLVIDO EH 1984, COM RECURSOS DO PROGRA.'IA DE PÚLOS AGROPECUÁ 
RI OS E AGROHINERAIS DA A~IAZÔNIA - POLA!-IAZÕNIA, FONTE PIN, EXERC [CIO 1984 , OBJETO DO PROCESSO N9 003381 /84 . 

EM, Cr$- 1 . 000 , 00 

C R O N O G R A H A D A S L I B E R A Ç Ô E S 
ORGÃO/POLO/PROJETO 

PREFElTURA HUNICIPAL DE 
=~===========~=;======= 

~l.\CAPA 

- ,\}IAPÁ 

Infra-es trutura Urbana 
c.le Nacapá 

Aproveitamento de 
Resíduos Sólidos 

AllR ~!AI 

PROCESSO N9 003384/84 

CONV~NIO N9 259 / 84-SUDAH 

9 8 4 

JUN JUL AGO 

CO:-/VgNIO FI~~O ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL 
VH!E:-ITO DA A.'IAZÔNIA (SUDA!-1), O GOVERNO DO TERRITORIO FEDE:
RAL DO .MIAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE HAZAGÃO PARA EXE 
CW;M , SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJANENTO E 
COORDENAÇÃO DO TERRITORIO FEDERAL DO Al-IAPÁ DE PROJ ETOS CONS 
TANTES DO PROGRA.'IA DE PÚLOS AGROPECUÁRIOS E AGRONINERAIS DA 
A.'IAZÔNIA (POLAHAZÔNIA), ~!EDIANTE APLICAÇÃO DA IHPORTÂNCIA 
DE CR$ - 15 . 000 . 000,00 (QUINZE ~!ILIIÔES PE CRUZEIROS) 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia , do 
ravantc denominada SUDAI-1, neste ato representada pelo Supe 
rin tendente Dr . ELIAS SEFER, o Governador do Território Fe 
deral do Amapá adiante designado GOVERNO , neste ato repre 
sentado pelo Governador CAPITÃO-DE-~IAR-E-GUERRA ANNIBAL BAR 
CELLOS , a Prefeit ura ~lunicipal de Hazagão daqu i por diante 
designada EXECUTORA, neste ato representada pel o Prefeito 
EVIL,\SIO PEDRO DE LUlA FERREIRA c a Secretaria de Planeja
mento e Coordenação do Território Federal do Amapá doravan 
te denominada SEPLfu~, neste ato representada pelo Secreta 
rio Dr . A.'\TERO DUARTE DIAS PIRES LOPES resolveram firmar 
este convênio , mediante as cláusulas e condiçÕes seguin -
tcs : 

CLAUSULA PRU!EIRA: - DO OBJETIVO 

O presente convênio t em por objetivo proporcionar r e
cursos financeiros para execuçao do seguinte projeto no PÔ 
lo Amapá : 

- Sistema Viário de ~~zagão ......................... . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - Os tlabalhos r ef eridos no "caput" 
desta cláusula serão desenvolvidos de acordo com as espec i 
ficações cont idas no Plano de Aplicação e Fi chas de Progra 
mação Anual correspondentes , que passam a fazer parte inte 
grantc deste instrumento, independentemente de t ranscrição; 
contando, para t anto, com recur sos a ser em l iberados pela 
SUDAH, oriundos do Progr ama de PÓlos Agropecuários e Agro 
minerais da Amazônia, doravante denominado POLA.'IAZÕNIA. -

CLÁUSULA SEGUNDA : - DAS OBRIGAÇ0ES 

Por fo rça deste convênio assumem as par t es as segui~ 
te s obrigações : 

I - Da SUDA:'1: 

a) liber ar à EXECUTORA a importância deCr$-1 5.000 . 000 , 00 
(quinze milhÕes de cruzeiro s) à conta de recursos do 
POLA!-IAZÔNIA - Exercício de 1984, or iundos c,lo PIN (E .M.-CDE 
n9 16 de 12.06.84, publicada no DOU de 13 .06.84); 

b) acompanhar e f i sca lizar os trabalhos em execução , 
emi tindo pareceres sobre o desempenho físico financeiro dos 
mesmos ; 

c) cancelar ou modificar os Projetos Técnicos, sempre 
que julgar conveniente. 

Il - Do GOVERNO : 

9 8 5 
TOTAL 

SET OUT NOV DEZ FEV ~!AR 

68 . 000 
:;;;;;:::::= 68 .000 

68 . 000 68 .000 

a) r eali zar, quando necessar1o , através de sua Secre
taria de Admin i stração , licitações para execução do objeto 
deste convênio; 

b) através de sua Secretaria de Finanças , efetuar os 
pagamentos resultantes das aplicações dos r ecu rsos conven
cionados ; 

c) quando se t r atar de obras , coordenar a execução dos 
serviços ob j etivados neste acordo , através de sua Secreta
ria de Obras e Serviços PÚblicos ou outro ôrgão que venha 
a ser designado com essa finalidade . 

Ill - Da EXECUTORA : 

a) fornecer todos os elementos necessár ios para que 
a SUDA!-!/SEPLAN possam acompanhar o andamento dos trabalhos 
pactuados ; 

b) acatar todas as dete rminações e orientaçÕes emana
das da SUDA.'1/SEPLAN, com vi stas ao acompanhamento e fisca
l ização dos trabalhos em execução ; 

c) cumprir , sem prejuízo do aqui pactuado , as instru
çÕes próprias baixadas pela SUDAN/SEPLAN ; 

d) dar destaque à par ticipação da SUDAH, em toda c 
qualque r divu l gação ou impr essão de material relativas ao 
objeto deste convênio , bem assim quando se tratar de obra~ 
manter placa à vista do público, com dizeres alusivos à co 
laboração f inanceira recebida, no local onde as mesmas es 
tejam sendo realizadas . 

IV - Da SEPLAN: 

Coordenar , juntamente com a SUDAN, a nível l oca l, as 
atividades r eferentes à elaboração da programação e acomp~ 
nhamcnto dos Programas Especiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA LIBE~\ÇÃO E APLICAÇÃO DOS RE
CURSOS 

Os recursos quant ificados na alínea "a", do item I,da 
cláusula segunda , serão liberados na forma do de talhamento 
constante do anexo ao pl ano de aplicação . 

SUBCLÁUSULA ONICA: - A aplicação dos recursos conven
cionados somente pode rá ocorrer dentro dos objetivos cons
tantes dos Proj e t os Técnicos e das Fichas de Programação 
Anual correspondentes , bem como do anexo Plano de Aplicação . 

CLÁUSULA QUA.RTA: - DO DEPOSITO DOS RECURSOS 

Os r ecur sos que por força deste convênio vie r a EXECU 
TORA a r ecebe r, enquanto não forem aplicados aos fins a que 
se dest inam, serão depositados em agência do Banco da Ama 

zônia S/A - BASA, em cont a especial , obr igando-se a EXECU 
TORA a enviar à SUDA:~/SEPLAN extrato dessa conta e fazer 
consta r nos diversos documentos de sua prestação de contas 
o nome do sacado, os números, valores e as datas das emis 
sões dos cheques· com que fo rem pagas as obrigações . 

CLÁUSULA QUINTA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA prestará contas à SUDAM, através da SEPLAN, 
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dos r ecursos recebidos em decorr~ncia deste conv~nio , no 
prazo de ati 60 (sessenta) dias ap6s o tirmi no de sua vi
gi ncia , de acordo com instruç6es expedidas pe l a Auditor i a 
da SUDAH . 

CLÁUSULA SEXTA: - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qualquer título uti l izar 
na realização dos Proj etos objetivados neste conv~nio,ser
lhe-i diretamente vinculado e subordinado , não tendo com a 
SUDAH/SEPLA!'l relação empregatícia de qualquer natureza . 

CLAUSULA Sf:TUL<\: - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

Es t e convinio poderã ser a l terado atravis de Termos 
Ad itivos , bem como rescindido , de comum acordo entre as pa r 
tcs, ou unilateralmen t e , por inadimpl emento de qual quer de 
suas clãusulas ou condiç6es , bem assim pela superveni~ncia 
de norma legal que o tome material ou formalmente imprati 
cávc l . -

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - No caso de r escisão , fica a EXE 
CUTORA ob rigada a comprovar , até 60 (sessenta) dias conta 
dos da da t a de rescisão, a devida aplicação de todos os re 
cursos que houver r ecebido da SUD;\,'1 po r força deste conv~-=
ni o . 

CLÁUSULA OITAVA : - DA VIGÊNCIA 

Es te acordo terá validade a parti r da data de sua as
s inatura, observado o disposto na Resolução n<? 4709 do Con 
selho Deliberativo da SUDAN, passando a vigorar pelo prazÕ 
de 12 (doze) meses . 

CLÁUSULA NONA: - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Bclim , Capital do Es
tado do Pará, a fim de dirimir todas as d~vidas porventura 

suscitadas na execução deste conv~nio . 

E, para validade do que pelas partes foi pac t uado , fir 
mou-se o presente instrumento em 5 (cinco) vias de i gual 
teor, na presença das t estemunhas , que tambim o subscrevem. 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAH 

Bel ém, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território 

Federal do Amapá 

EVILÁSIO PEDRO DE LI~~ FERREIRA 
Prefeito Hunicipal de Hazagão 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretário de Pl anejamento e Coor

denação do Território Federal do 
Amapã 

TESTEHUNHAS: - Hiryam Ribeiro Borges 
Sandra Sueli Damasceno Nagal hàes 

ANEXO AO CONVÊNIO FI~!ADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA 00 
DESENVOLVIHENTO DA M~ZÔNIA - SUDM E O GOVERNO DO TERRITÓ 
RIO FEDERAL DO M~PÃ/SECRETARIA DE PLANEJM!ENTO E COORDENA 
ÇÃO DO M~Pii./PREFEITURA HUNICI PAL DE t·~ZAGÃO PARA APLICA -::
ÇÃO DA IHPORTÂNCIA DE CR$- 15 .000 .000,00 (QUINZE NILHÕES DE 
CRUZEIROS) , RELATIVO A EXECUÇÃO DO PROJETO VIÁRIO A SER DE 
SENVOLVIDO EN 1984 , COH RECURSOS DO PROGRAI'!A DE PÓLOS AGRÕ 
PECUÁRIOS E AGRONINERAIS DA Ar!AZÔNIA - POLAHAZÔNIA, FONTE 
PIN, EXERCfCIO 1984, OBJETO DO PROCESSO N9 003384/84 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Filete de concreto : 150m ............ CR$- 2 .1 40.000 , 00 

- Areia : 50m3 • ••••••• •••••••••••••••• CR$- 860.000 , 00 

Pl acas Ar ticu ladas: 750n~ ........... CR$-12 . 000 . 000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . CR$- 15 . 000.000 , 00 

A\EXO AO CONVÊNIO FI~1ADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVL'1ENTO DA Ar!AZÔNIA - SUDM!/GOVERNO DO TERRITÓ
RIO FED ERAL DO Al'~PÁ/SECRETARlA DE PLANEJ AHENTO E COORDENAÇi\.0 DO A~!APÁ/ PREFEITURA HUNICI PAL DE r!AZAGÃO PARA APLICA 
Çi\o Di\ L~! PORTÂNCIA DE CR$-1 5 . 000 . 000,00 (QUINZE HILHÕES DE CRUZEIROS) , RELATIVO A EXECUÇi\o 00 PROJETO DE SISTE~LA 
VLI.RIO A SER !JESENVOLVlllO H! 1984, CON RECURSOS DO PROGRAl'~ DE PÓLOS AGROPECUÁRI OS E AGROHINERAIS DA M~ZÕNIA ... 
l'OLMLI,ZÔNIA,FONTE PIN, EXERCfCIO 1984 ,0BJETO DO PROCESSO N9 003384/84. 

C R O N O G R A H A D A S L I B E R A Ç Õ E S 

ÓRGM /PÓLO I PROJETO 

PREfEITURA '!UNICIPAL DE 

HAZAGÀO 

- A.'1AP 1\ 

Infra- Estrutura Ur bana 
de r!azagão 

Sistema Viário 

ABR 

9 8 4 

MAI JUN JUL AGO 

7. 500 7. 500 

7. 500 7.500 

9 8 5 TOTAL 

SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR 

15. 000 

15.000 

SINDICATO DOS ARRU!-~DORES DO TEkRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

RESUl-!0 DA PREVI SÃO ORÇM!ENT1\RIA 

Cllll. 

li 
I c 
13 
I ~ 

R E C E T T A 

C. O N T A S 

Renda Tr ibu târ ia 
Renda Soc i a l 
Renda Pat r imonia l 
Renda Extraordin~ria 

Tot a l da Receita ... ...... Cr $ -
clobilização de Capital ...... Cr$ -

TOTAL GERAL. . . ....... . ... Cr$ 

HANOEL ~IERCÊ.S DA COSTA 
Presi dente 

CPF-00464902 2-15 

EXERCÍCIO DE 1985 

D E S P E S A 

TOTAL COD. C O N T A S TOTAL 

1.000 .000 ,00 21 Admini s tração Gera l 42 .400 .000,00 
4 ~ . 000 . 000 , 00 22 Contribuiç6cs Regu l amenta res 400 .000,00 
6 .000 . 000, 00 ~3 Assistência Soc ia l 8 .500 .000 , 00 

10 .000.000 , 00 ~4 Outros Serv i ços Sociais 5 . 700 .000,00 

59 . 000 .000 ,00 Total do Custeio ...... ... . Cr$- 57 .000 .000 ,00 
1. 000.000,00 31 Ap1icaçio de Cap ital ........ . CrS- 3.000 .000 ,00 

60 .000 .000 , 00 TOTAL GERi\ L .... .... .. ..... Cr$- 60 .000 .000,00 

Hacapá, 23 de abril de 1984 

URSULINO FERRE IRA 
Tesoureiro 

CPF- 01828 1502- 15 

N LLSON ~!ARQUES PEREIRA 
Tec . Contab i lidade 
CRC (PA) - 2959 
CPF- 00464414 2-53 
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PROCESSO N9 003387/84 

CONVENIO N9 260 / 84 - SUDAN 

CONVI::NIO FI~!ADO ENTRE ~. SUPERINTENDí':NCIA DO DESENVOLV L 
NENTO DA ANZÕNIA (SUDk'l) , O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO 
ANAPÁ E A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO N-!APÁ 
PARA EXECUÇÃO , SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAI'IEN 
TO E COORDENAÇÃO DO TERRITORIO FEDERAL DO Al'!APÁ DE PROJETOS 
CONSTANTES DO PROGW!A DE PÚLOS AGROPECUÁRIOS E AGRONINERAI S 
DA tu'LAZONIA (POLAI'IAZONIA) , HEDIANTE APLICAÇÃO DA INPORTÂNCIA 
DE Cr$- 85 . 000 .000 ,00 :oiTENTA E CINCO HILHOES · DE CRUZEI 
ROS) . 

A Superintendência do Desenvo l vimento da Amazônia , dora 
vante denominada SUDi\1'1, neste a t o r epresentada pelo Superin:=
tendente Dr . ELIAS SEFER, o Governo do Territ6rio Federal do 
Amapá, adiante designado GOVERNO, neste ato representado pe
lo Governador Capitão-de- Har- e- Guerr a ANNIBAL BARCELLOS, a 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Amapá, daqui por 
diante designada EXECUTORA, neste ato representada pelo Se
nhor PEDRO CARLOS SOUZA CAI'IPOS e a Secretaria de Planejamen
to e Coordenaçao do Territ6r io Federal do Amapá, doravante 
denominada SEPLk~, neste ato representada pelo Secretár io DL 
,\!'ITERO DUARTE DIAS PIRES LOPES resolveram firmar este convênio 
mediante as cláusulas e cond i çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRINEIRA : - DO OBJETIVO 

O presente convên i o tem por objet ivo proporcionar re -
cursos financei ros para execução dos seguintes projetos no 
P6lo Amapá : 

- Cais de Saneamento e Defesa contra a Erosão de Naza -
gao; 

- Sistema Viário de Amapá; 

- Sistema Viário de Fe r reir a Gomes; 

- Sistema Viãrio de Porto Grande; 

- Sistema Viário de Ca l çoene . 

SUBCLAUSULA ÚNICA : - Os trabalhos referidos no ."caput " 
desta cláusula serão desenvolvidas de acordo com as especifi 
caçÕcs contidas no Plano de Apl i cação c Fichas de Programa :=
ção Anual correspondent es , que passam a fazer parte integran 
te deste instrumento, independentemente de transc r ição, con:=
tando, para tanto, com recursos a serem liberados pe l a SUDN-1, 
oriundos do Programa de P6 l os Agropecudrios e Agrominerais 
da Amazônia , doravante denomi nado POLAI'!AZONIA . 

CLAUSULA SEGUNDA : - DAS OBRIGAÇÕES 

Por força deste convênio assumem as par t es as seguintes 
obrigações: 

l - Da SUDAI'I: 

a) liberar à EXECUTORA a importância de Cr$-85.000.000 ,00 
(Oitenta e Cinco Nilhôes de Cruzeiros) , i conta de recursos 
do POLA~LAZONIA- Exercício de 1984 , oriundos do PIN (E.N. 
CDE n9 16 ae 12.06 . 84, Jub licada no DOU de 13.06.84); 

b) acompanhar e fiscalizar os trabalhos em execuçao , 
emitindo pareceres sobre o desempenho f í sico financeiro dos 
mesmos; 

c) cancelar ou modificar os Proj etos Técnicos, 
que ju lgar conveniente . 

II - Do GOVERNO: 

sempre 

a) realizar , quando necessa r t o , através de sua Secreta
ria de Administração , licitações para execução do objeto des 
te convênio; 

b) através de sua Secre t aria de Fi nanças , efetuar os pa 
gamentos resultantes das aplicaçÕes dos recursos convenciona 
dos ; 

c) quando se tratar de obras , coordenar a execução dos 
serviços objetivados neste acordo , através de sua Secretaria 
de Obras e Serviços PÚblicos ou outro 6rgão que venha a ser 
des~gnado com essa finalidade. 

III - Da EXECUTORA: 

a) fornecer todos os elementos necessários para que a 
SUDAM/SEPLAN possam acompanhar o andamento dos traba l hos pa~ 
tuados ; 

b) acatar todas as determinações e orientaçÕes emanadas 
da SUDk'l/SEPLAN, com vistas ao acompanhamento e fiscalização 
dos trabalhos em execuçao; 

c) cumpri r , sem preJUlZO do aqui pactuado, as instru -
çÕes pr 6pr ias baixadas pela SUD~I/SEPLAN; 

d) dar destaque i participação da SUDAI'I, em toda e qual 
quer divulgação ou impressão de material relativas ao objeto 
deste convênio , bem assim quando se tratar de obras , man ter 
placa à vis ta do público, com dizeres alusivos i col aboração 
finance i ra r ecebida, no local o~de as mesmas este j am sendo 
reali zadas . 

IV - Da SEPLAN : 

Coordenar , j untamente com a SUDAI'I , a ní ve l loca l , as 
ativi dades refe rentes i elaboração da programação e acompa
nhamento dos Programas Especia i s . 

CLÁUSULA TERCEIRA : - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECUR 
sos 

Os recursos quantificados na alínea "a", do item I, da 
c l áusula segunda, serão l iberados na forma : do detalhamen to: 
constante do anexo ao plano de aplicação. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - A aplicação dos r ecur sos conven,cio' 
nados soment e poderã ocorrer dentro dos objetivos constantes 
dos Pro j etos Técnicos e das Fichas de Progr amação Anual cor
r esponden t e s, bem como do anexo Plano de Apl i cação . 

CLÁUSULA QUARTA : - DO DEPOSITO DOS RECURSOS 

Os recursos que por forç a deste convênio vier a EXECUTO 
RA a receber , enquanto não forem aplicados aos fins a que se 
destinam, serão depos itados em agência do Banco da Amazônia 
S/A - BASA, em conta especial, obr igando-se a EXECUTORA a en 
viar à SUDk'l/ SEPLAN extrato dessa conta e fazer constar nos 
diversos documentos de sua prestação de contas o nome do sa
cado, os números, valores e as datas das emissões dos che
ques com que forem pagas as obrigações . 

CLÁUSULA QUINTA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA pres t ará contas à SUDA!-1 , através da SEPLAN , 
dos recur sos receb idos em decorrência deste convênio, no pr~ 
zo de até 60 (sessenta) dias ap6s o término de sua vigência, 
de acordo com instruçÕes expedidas pela Auditoria da SUDJ\!>1. 

CLÁUSULA SEXTA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qualquer título utilizar na 
realização dos Proj e tos objetivados neste convênio, se r- lhe
á diretamente vi nculado e subordinado , não tendo com a SUDAI'I/ 
SEPLAN relação empregatícia de ~ualquer na tu reza . 

CLÁUSULA SÉTI~LA: - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser alterado a través de Te rmos Adi 
tivos, bem como rescindido, de comum acordo entre as partes~ 
ou unilateralmente , por inadimplemento de qua lquer de suas 
cláusulas ou condições, bem assim pela superveniência de nor 
ma legal que o torne materia l ou formalmente impraticáve l . -

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - No caso de resctsao, fica a EXECU
TORA obr i gada a comprovar, até 60 (sessenta) dias contados da 
data de rescisão , a devida aplicação de todos os recursosque 
houver recebido da SUDA!-1 por fo rça deste convênio. 

CLÁUSULA OITAVA: - DA VIGÊNCIA 

Este acordo terá validade a partir da data de sua assi
natura, observado o disposto na Resolução n9 4709 do Conse -
lho Deliberativo da SUDAI'I, passando a vigorar pelo prazo de 
12 (doze) meses . 

CLAUSULA NONA: - DO FORO 

Fica el eito o foro da Cidade de Belém, Capital do Esta
do do Pará, a f i m de dirimir todas as duv idas porven t ura sus 
citadas na execuç~o des te convênio . 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado , fir -
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mou- sc o presente instrumen t o em 5 (c inco) vias de igual t e
or, na presença da s testemunhas , que tamb~m o subscrevem . 

Belém, 

ELIAS SEFER 
Supe r intendente da SUDAH 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Territ6rio Fede

ral do Ama pá 

PEDRO CARLOS SOUZA CANPOS 
Secretár i o de Obras e Serviços Púb l i cos do Amapá 

ANTE RO DUARTE DLAS PIRES LOPES 
Secretário de Planejamento e Coordenaçio do Terrir6rio Fede

ral do Amapá 

TESTH!UNAS : 

Mi r yam Rib eiro Borges 
Ma r ia Silvia Carvalho Fe i j6 

ANEXO AO CONVCNIO FIRHADO ENTRE A SUPERINTEND!!.NCIA DO DESEN
VOLV H!ENTO DA AHAZONIA SUDAH/GOVERNO DO TERRITÚR IO FEDERAL DO 
A.'L\PÁ/SECRETARIA DE PLANEJfu\IENTO E COORDENAÇÃO DO A.l'!APA/ SE
CRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚilUCOS DO M!APÁ PAR.<\ APLICA -
Çi\0 DA IHPORTANCIA DE Cr$- 85 . 000 . 000 , 00 (OITENTA E CINCO HI
LHÕES DE CRUZEIROS) , RELATIVO A EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE 
CAlS DE SANEA.'1E NTO E DEFESA CONTRA A EROSi\0 DE HAZAGÃO , SIS
TE~L". Vl;Í.RIO DE k'!AP;Í. , SISTEHA VIliRIO DE CALÇOENE , SISTH!A VI 
ÁR IO DE FERREIRA G0~1E S , SISTH!A V lt\RIO DE PORTO GRANDE, A 
SER DESENVOLVIDO E~! 1984 , COH RECURSOS DO PROGRA:·L\ DE PÚLOS 
AGROPECU;Í.RIOS E AGROHI NERAIS DA Al'!AZÔNIA-POLAI-!AZÕNIA FONTE 
PIN , EXERCfCIO 1984 , OBJETO DO PROCESSO N9 003387/84 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- CAlS DE SANEA~!ENTO E DEFESA CONTRA 

EROSAO DE HAZAGÃO 

Escavação - 360m3 • ••••• ••••••••• 

Gabi6es Ti po Caixa - 395 ....... . 
~!anta Geotexti l - 240m' .. ... ... . 
Enrocamen t o - 90m3 •••• • •• ••• • ••• 

Se rvi ços Complementares ... .. . . . . 

- SISTEHA VIÁRIO DE fu'lAPÁ 

Limpeza de ruas- 16200m2 • •••••• 

Reconfo rmação da plataforma 
2 7000m' ........................ . 
Revest iment o Primario- 20 . 000m2 •• 

Tr ansporte de Material-2670m3 ••• 

- SISTEHA VIARIO DE CALÇOENE 

Hei o f i o e linha d ' agua- JOOm .. . . 
Aterro la t er í t i co - 180 m' ..... . 
Areia - 30m3 •••••••••••••••••••• 

Pl acas ar ticulada s - 525m2 •••••• 

Arvores - 18 unidade s .......... . 

- S I STE~!A VIÁRIO DE FERREI RA GOMES 

Li mpeza e Remoção de entulhos 
3687m3 •• • ••••• •••••• •••••••••••• 

Reves t imen t o Primário- 364m' ... .. 

- SI STH!A VIÁRIO DE PORTO GRANDE 

Heio- f i o e linha d'agua-300m .... 
At erro l ate r ít i co- 180m3 •• •••• • 

Areia - 30m3 • ••• ••• • • ••• •••••••• 

Pl acas ar t i culadas - 525m2 •••••• 

Arvores- 18 unidades ...... . ... . 

TOTAL .... . . .. . .... . 

P6g. 7 

CR$-25 . 000 . 000,00 

1. 260 . 000 , 00 
20 . 806 . 000 , 00 

768 . 000,00 
1. 701. 000 , 00 

465. 000 , 00 

CR$-15 . 000 . 000 , 00 

972 .000 ,00 

1.350 .000,00 
2.400 .000 ,00 

10 . 278 .00Ô,OO 

CR$-15 .000 . 000 , 00 

5 . 700 . 000 , 00 
540 . 000 , 00 
342 . 000 , 00 

8. 400 . 000, 00 
18 . 000 , 00 

CR$-15. 000 . 000 , 00 

5. 900 . 000 , 00 
9 . 100 . 000 , 00 

CR$-1 5 .000. 000 ,00 

5. 700 .000 ,00 
540 .000 ,00 
342 .000,00 

8 .400 .000,00 
18 . 000,00 

~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Al\EXO AO CONVÊNIO FIRHADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIHENTO DA AHAZÔN IA - SUDAN/GOVERNO DO TERRITÚRIO FE
DERAL DO i~L\PÂ/SECRETARlA DE PLANEJ.Iu'!ENTO E COORDENAÇÃO DO Al-IAPÁ/SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO Al-lAPÁ PARA 
APLICAÇÃO DA HlPORTii.NC IA DE Cr$ - 85 . 000.000,00 (OITENTA E CINCO HILHÕES DE CRUZEIROS), RELATIVO A EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
DE CAIS DE SANL\NENTO E DEFESA CONTRA EROSÃO DE ~!AZAGÃO , SLSTE~!A VIÁRIO DE Al'!APA, SlSTE~!A VIÁRIO DE CALÇOENE , SISTE~!A 
VL\RLO DE FERREIRA GOHES, SISTE~!A Vlt\RIO DE PORTO GRANDE, A SER DESENVOLVIDO Erl 1984 , COH RECURSOS DO PROGRANA DE PÚLOS 
AGROPECU,\RlOS E AGROr!I NERAIS DA A'!AZÔNIA - POLfu\!AZÕ NIA , FONTE PHi, EXERCÍCIO 1984, OBJETO DO PROCESSO N9 003387/84 . 

ÓRCAO/ POLO/PROJETO 

SECRET,\1\ L\ lllc OBRAS E SER\'lÇOS 
; ============================= 
PÚBLICO~ DO ,\J-!APii ( SOSP - AI') 
============= === ============== 

- A'IAP/1 

!nfr·:l-l·:st rutura t.:rbana de 
~ lazag.1o 
. c:a i s de Sa neamento e De-

fesa Contra Erosio 

lnfra- f s trut ura Urbana de 
Amapã 
. Sistema Vi~rio 

Infra- Es t ru t ura Urbana de 
Calçoene 
. Sistema Viário 

infra- Estrutura Urbana de 
Ferreira Gomes 
. Sis t ema Viár i o 

Infra- Es t rutura Urbana de 
Porto Grande 
. Sistema Vii rio 

EH Cr$- 1. 000 00 

C R O N O C R A H A D A S L I B E R A Ç Õ E S 

9 8 4 1 9 8 5 TOTAL 

'li\ I .JUN .JUf. AGO SET OUT NOV DEZ .IM\ FEV ~!AR 

36 . 500 3 .000 25 . 000 5. 500 5 .000 4 .000 6 .000 85 . 000 

12. 500 3.000 4 .000 5 . 500 25 . 000 

5. 000 4 . 000 6 .000 15 .000 

9 .000 6 .000 15 .000 

7. 500 7. 500 15.000 

7. 500 7. 500 15 .000 

TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

EDITAL N9 21/84 ~DO~ CON PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARI ZAÇÃO DE IHÚVEIS 

O Departamento de Obras da Prefe itura Hunicipa l de ~capá , atravês do Serviço de Fisca l i zação e Licenciamento de 
Obras, torna PÚblico que as pessoas abaixo r elac ionadas estão solicitando ALVARÁ DE LICENÇA PARA REGULARI ZAÇÃO dos se
guintes. imóveis . 
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'9 I N T E R E S S A D O E N D E R E Ç O LOTE 

01 >!anoel Pantoja Coutinho Rua Leopoldo Machado 09 35 14 
02 Josê Severino Torres de Ol i veira Av . 7 de Setembro 11 08 13 
03 Jose Guedes Baía Passagem Sem Denominação 11 49 16 
04 José ,\milton Colares Av . Caste lo Branco 12 11 33 
05 Joio da Silva Filho Av. Duque de Caxias 04 19 16 
06 José Ferreira dos Santos Av . Henrique Galúcio 03 36 20 
07 ~!ar ia Da r li Baía da Silva 5-\1 Avenida 10 73 07 
08 Nar ia ·das Graças Barbosa }~unes Av . Pedro Lazarino 10 44 19 
09 Lu i z Santana Ribeiro Rua Nato Crasso 08 09 15 
10 Ma r ia das Graças Laerte Santos Passagem Sem Denominação 11 61 13 
11 Domingos de Almeida dos Santos Av . Brasília 13 14 37 
12 Lindalva dos Santos Av . Dos Goitacazes 10 32 23 
13 Luiz Rodrigues da Sil va Av . Acelino de Leio 07 47 02 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os r e feridos imóveis , a apresentarem suas rec lamações por es 
crito , dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publicação deste Edital . 

Macapá(AP), 11 de Setembro de 1984 

ENG9 BENJAHI N DA ROCHA SALIM 
Diretor do Depar tamento de Obras 

CPF 081 501 502 - 00 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO N!APÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDll'Al. DE INTI~·~Ç,\0 E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HN. J UI Z DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA PRINEIRA CIRCUNSCR IÇliO JUDI CIÁRIA DE ~~CAPÁ , CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÃ, NA FOR!-~ DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos quantos o presente Edita l virem ou 
dele conhec imento tiverem que o Portei ro dos Auditórios, de 
vidamente auto r izado por este Ju i zo, promoverá em has t a pú: 
blica, a venda do (s) bem (ns) aba ixo discriminado , penhora 
do (s) nos autos da Ação de EXECUÇÃO n9 13.658/82 , r equeri: 
da por BANCO DO BRASIL S/A cont ra CARLOS GO~!ES DE FIGUEIRE
DO c outros , no átrio do Forum- Av . Amazonas, n9 26 , no dia 
10 de outubro de 1984 , às 14 :00 ho ras , em primei ro '(a) LEI
LÃO, por preço i gua 1 ou acima da avaliação, não havendo 1 i
citante , será realizado (a) o (a) segundo (a) LEI LÃO , no dia 
30 de outubro de 1984,às 14:00 horas ,pelo maior l ance oferecido 
tendo o (s)bem (ns)as seguintes caracter ísticas : Uma embar
cação t ipo IATE PESQUEIRA, equipada com motor YA.'~R, tipo 
NB- 13, n9 137H2054 , com capac idade para 3, 168 TI. , com 10 mts 
de comprimento, 2, 20 mts de largura, 1, 20 mts de pontal ou 
fundura, casinhola de popa, com 3,0 mts. por 2 , 20 mts . e a.!_ 
tu r a de 1,20,67 x 67 de esco t ilha , inscrita na Capitaniados 
Portos sob o n9 ~021 /77 , denominada SAYONARA . O referido bem 
fo i avaliado em Cr$ 1.800 . 000 , 00 ( hum milhão e oitocentos 
mil c ruze iros) . 

Fica o executado i ntimado das datas designadas, através 
do presente Edital, caso n~o seja int imado pessoalmente . 

E, quem o (s) mesmo (s) qu i ser a rrematar, deverá compa 
recer no pia, hora e local dete rm ÍnRdO, ciente de que a VCll 

da ser<Í feita à vista , em di nhe i ro em espécie ou através de 
cheque visado , ou, ainda mediante caução idÕnea. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e pr i nci -
p:llul<'nte dos interessados , passou- se o presente Edita l em 
mais três (03) vias de igual teor , sendo que será afixado 
no lugar de c os tumc c pub l icado na forma da Lei . O que cum
pra na forma da Lei . Dado c passado nesta c idade de Nacapá , 
aos trinta c um dias do mis de agosto do ano de mi l novecen 
tos c oitenta c quatro. Eu , Na ria Zcly Ferreira Gomes, aten 
dente, judici3rio1 datilografia . Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS 
FERRt::lR,\, Dtretor de Secretaria da Vara Cíve l, sub screvi . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire tor de Secretaria da Vara Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRlO FEDERAL DO ~~PÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL DE INTH~ÇÃO E LEILÃO 
O DOUTOR DORIVAL B,\RBOZA , MH. JUI Z DE DIREITO DA VARA 

C[VEL DA PRIHEI&\ CIRCUNSCRIÇÃO JUD ICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPI 
TAL DO TERR ITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC .. . 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou de 
le conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditó r ios ,devi: 

damente auto r izado por este Juízo, promoverá em hasta públ i 
ca , a venda do (s) bem (ns) abaixo discriminado , penhorado 
(s) nos autos da Ação de EXECUÇÃO FISCAL n9 656/82, r equer i 
da por SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO SUNAB 
contra VALDEZ N. TRINDADE , no átrio do Forum- Av .Amazonas , 
nQ 26, no di a 20 de Setembro de 1984 , às 15:00 ho ras ,em pri 
meiro (a) Lei l ão, por preço igual ou acima da avaliação ,não 
havendo lic i tante , será realizado (a) o (a) segundo (a) Lei 
l ão , no dia OS de outubro de 1984, às 15:00 horas, pe lo 
maior lance oferecido, tendo o (s) bem (ns) as seguin t es ca 
racterísticas: "Um (0 1) Freezer Prosdóc i mo , tamanho grande-; 
de quatro tampas, cor vermel ha e branca, avaliado em Cr$ 
260 .000,00 (duzentos e sessenta mil cruzeiros) 

Fica o executado intimado das datas designadas,a t ravês 
do presente Edital , caso não seja intimado pessoa lmente . 

E, quem o (s) me smo (s ) quiser arrematar , deve rá compa 
recer no dia, ho ra e local determinado, c i ente de que a ven 
da será fe i ta à vista , em dinhe i ro em espéci e ou at ravés de 
cheque vi sado , ou ainda mediante caução i d5nea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi
palmente dos interessados , passou- se o presente Edita l em 
mais três (03) vi as de igual t eor, sendo que será a f ixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. O que cu~ 
pra na fo rma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Hacapá , 
aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de mil nove
centos e oitenta e quatro. Eu , Ra i munda Borra lho Alves, a ten 
dente judici ário, datilografei . Eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FER 
REIRA, Diretor de Secretaria da Va ra Cível, subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Dire ito 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO 

TO~!ADA DE PREÇOS N9 59/84 - CPL 

AVISO 

O Presidente da Comissão Permanent e de Li citação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA , torna público e comunica aos inte
ressados que acha- se aberta a Licitação a nível de Tomada de 
Preços n9 59/84-CPL, para aquis i ção de: TECIDOS E ARTIGOS DE 
AJU>~RINHOS. 

A licitação será realizadaas9:00horasdodia04. t0.84, 
na sala de Lici t ação da Secre taria de Administraçio,Av.FAB, 
centro cívico . 

O edital completo e demais esc l arecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar sal.a 20 no endereço acima mencionado 
nas horas norma i s de expediente. 

Macapá-Ap. , 18 de Setembro de 1.984. 

JOSe GOMES DE MELO FILHO 
~residen te da C. P. L. 


	

